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OBSERVAÇÕES: 
 
1- DAS AMOSTRAS: 
 
 
 Os licitantes deverão fornecer 02 (duas) amostras dos produtos relacionados nos 
itens 01,03,04, 05 e 06 , identificados com o nome do proponente, em embalagem 
conforme solicitado, para degustação e análise do aspecto físico, até 3 dias úteis 
anteriores à abertura do processo licitatório, no Núcleo de Alimentação Escolar, no 
Ginásio Farydo Salomão – Praça Saraiva, Rua Av. Pelotas esquina Cristóvão Colombo – 
CEP 96207-580 – Bairro Cidade Nova, no horário das13:30 às 17:00 horas. Não serão 
aceitas amostras fora de data e horário estipulados. 
 O Núcleo de Alimentação Escolar enviará para o Gabinete de compras, licitações e 
contratos, o Certificado de Avaliação das Amostras, que fará parte integrante do processo 
licitatório. 
           Os produtos deverão ser entregues por partes conforme cronograma em anexo e 
seguindo orientações no Núcleo de Alimentação Escolar. 
A apresentação dos produtos no ato da entrega deverá ser de igual qualidade ao produto 
avaliado na amostra aprovada pelas Nutricionistas do núcleo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
           Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 


